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Pauta da 20ª Sessão Ordinária, da 2ª Sessão Legislativa do Biênio 2025/2026 da 10ª Legislatura 

(2025/2028) da Câmara Municipal de Tururu/CE – 16 de junho de 2026.  

 

01 – O Presidente declarará aberta a sessão, após verificado o quórum, pelo livro de presença 

feito pelo 1° Secretário (art. 110 do RI). 

 

EXPEDIENTE  

Art. 120, parágrafo único, do RI  

80 minutos 

 

02 – Leitura e deliberação da ata da sessão anterior (art. 115, §3º do RI): 

 

03 – Leitura da matéria (art. 122 do RI):  

 

Projeto de Lei nº 014/2026. Ementa: Abre crédito adicional especial ao orçamento vigente e dá 

outras providências. Autoria: Poder Executivo. 

 

Indicação nº 045/2026. Ementa: Indica a disponibilização de veículo tipo van para transporte 

sanitário de pacientes dos distritos de Cemoaba, Conceição dos Caetanos e São Pedro Gavião 

bem como das localidades de Novo Horizonte, Melancias e adjacências até a sede do município 

de Tururu para acesso aos serviços de saúde especializados no município de Fortaleza. Autoria: 

Vereadores Isaac Cesar Barroso Moreira (PDT), Francisco Edinardo de Meneses Freitas 

(Republicanos), Francimar Magalhães Rodrigues (PSD), George de Almeida Gomes (PSD), 

Magda Maria Barbosa (União) e Francisco Gláucio Damasceno Chaves (Podemos). 

 

Indicação nº 046/2026. Ementa: Indica Ao chefe do poder executivo municipal a construção de 

um bueiro na rua João Alves, bairro centro de Tururu e de outras providências. Autoria: 

Vereadora Francisca Edna Sousa Umbelino (Podemos). 

 

Indicação nº 047/2026. Ementa: Indica à Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e 

Transporte a realização de serviços de limpeza geral roço da rua que fica por trás da rua Maria 

do Carmo Lima no bairro da Estação no município de Tururu/ CE. Autoria: Vereadora Francisca 

Edna Sousa Umbelino (Podemos). 

 

Indicação nº 048/2026. Ementa: Indica à Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e 

Transporte a realização de obras de revitalização e pavimentação da rua Júlio Ferreira 

Albuquerque e da rua Jaime Barroso, no bairro alto da paz no município de Tururu/CE. Autoria: 

Vereadora Francisca Edna Sousa Umbelino (Podemos). 

 

04 – Discussão e votação dos Pareceres (art. 123, I, do RI) 

 

Parecer nº 023/2026 da Comissão de Justiça e Redação referente ao Projeto de Lei nº 011/2026. 

Ementa: Abre crédito adicional especial ao orçamento vigente e dá outras providências. 

Autoria: Poder Executivo. 

 

Parecer nº 012/2026 da Comissão de Finanças e Orçamento referente ao Projeto de Lei nº 

011/2026. Ementa: Abre crédito adicional especial ao orçamento vigente e dá outras 

providências. Autoria: Poder Executivo. 
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4.1 – Discussão e votação dos Requerimentos (art. 123, II, do RI): 

 

OBS: A Ordem do Dia somente será iniciada se estiver presente a maioria absoluta dos 

vereadores, não havendo número legal, a sessão será encerrada, nos termos do art. 128 do RI. 

 

05 – Uso da Tribuna (art. 123, inciso IV, do RI): 

 

ORDEM DO DIA  

Art. 124 do RI 

 

06. - Matérias em discussão e votação única: 

 

Projeto de Lei nº 011/2026. Ementa: Abre crédito adicional especial ao orçamento vigente e dá 

outras providências. Autoria: Poder Executivo. 

 

EXPLICAÇÃO PESSOAL 

Art. 132 do RI 

40 minutos 

 

07 – Não havendo matéria sujeita a deliberação do plenário na Ordem do Dia, Presidente 

declarará aberta a TRIBUNA para a EXPLICAÇÃO PESSOAL durante 40 minutos (art. 132, 

§1º, do RI). 

 

08 – Presidente concederá a palavra aos oradores escritos, seguindo a ordem de inscrição (art. 

132, §2º, RI). 

 

TRIBUNA LIVRE 

Art. 134 do RI 

20 minutos 

 

09 – Não havendo mais oradores na explicação pessoal, o Presidente declarará aberta a 

TRIBUNA LIVRE (art. 133 do RI). 

 

10 – O Presidente concederá a palavra aos oradores escritos, seguindo a ordem de inscrição 

durante 20 minutos. Cada orador terá 10 minutos, a depender da quantidade de inscritos (art. 134, 

§2º e §3º, do RI) 

 

11 – Não havendo mais oradores, o Presidente comunicará os senhores vereadores sobre a data 

da próxima sessão, que será no dia 23/06/2026, e em nome de DEUS declara encerrada a sessão.  


